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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

RESOLUÇÃO PGM Nº 10, DE 05 DE JUNHO DE 2024 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DAS NOVAS MINUTAS-PADRÃO DO 

MUNICÍPIO 

CONSIDERANDO a consolidação do trabalho realizado pela Procuradoria de Licitações 

e Contratos nos autos do Processo Administrativo n° 9900052207/2024; 

CONSIDERANDO o advento da Lei Federal n° 14.133/2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das minutas existentes de modo a 

compatibilizá-las com os desafios atuais que são enfrentados diariamente pela 

Administração Pública Municipal; 

CONSIDERANDO a possibilidade de alteração estabelecida no art. 1º, § 2º, do Decreto 

Municipal nº 11.466/2013. 

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas: 

RESOLVE 

Art. 1º Aprovar e dar publicidade as novas minutas-padrão a seguir: 

I. Documento de formalização da demanda Contratos de serviço com mão de obra 

residente; 

II. Lista de verificação para compras e serviços sem mão de obra residente; 

III. Lista de verificação para serviços com mão de obra residente; 

IV. Termo de referência para serviços com mão de obra residente; 

V. Edital de pregão/concorrência para Sistema de Registro de Preços; 



 
VI. Ata de registro de preços; 

VII. Contrato para prestação de serviço com mão de obra residente. 

Art. 2º As minutas-padrão tratadas nesta resolução serão disponibilizadas no sítio 

eletrônico da Procuradoria Geral do Município de Niterói. 

Art. 3º As listas de verificação citadas nos incisos II e III do art. 1º desta resolução 

poderão ser preenchidas e colacionadas nos autos do expediente administrativo enviado 

à Procuradoria Geral do Município 

 


